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INDICAÇÃO: 1500/2025

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Maracanaú.

Indica ao Prefeito a construção de um quebra-
molas ou uma faixa de pedestre elevada com 
suas devidas sinalizações entre as Ruas 13-B 
e 14-B, no bairro Conjunto Industrial.

         O(a) Vereador(a) subscrito(a), no uso de suas atribuições legais, vem apresentar 
a seguinte Indicação ao(à) Exmo.(a) Sr.(a) Roberto Soares Pessoa Prefeito, 
Raimundo Coelho Bezerra de Farias Filho Secretário de Infraestrutura, a construção 
de um quebra-molas ou uma faixa de pedestre elevada com suas devidas 
sinalizações, entre as Ruas 13B e 14B no bairro Conjunto Industrial, neste Município.

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maracanaú, 8 de Setembro de 2025.

Assinado eletronicamente na data: 08/09/2025
pelo CPF: ***.314.623-** no IP: 192.168.131.30

Bruna da Silva Lourenço
Vereador(a) - PT

JUSTIFICATIVA

A construção de um quebra-molas ou uma faixa de pedestre elevada nas ruas 
13B e 14B do Conjunto Industrial se faz necessária devido ao intenso fluxo de veículos 
e pedestres na região, o que aumenta o risco de acidentes. Essas medidas de 
segurança viária são essenciais para garantir a proteção dos moradores e 
trabalhadores locais, proporcionando maior tranquilidade e organização no trânsito da 
região.

Câmara Municipal de Maracanaú

www.camaramaracanau.ce.gov.br/materias/11776
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